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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ABELARDO LUZ - PORTARIA

PORTARIA Nº 143 / 2024 - PORT/ABL (11.01.15.38)

Nº do Protocolo: 23351.004843/2024-86
Blumenau-SC , 19 de agosto de 2024.

O DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- Campus Avançado
Abelardo Luz, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n° 63 de 23/02/2023, publicação no
DOU de 01/03/2023, RESOLVE:

Art. 1°. REVOGAR a Portaria n° 110, de 03 de julho de 2024.

Art 2°. CONSTITUIR o Núcleo de Estudos Afrobrasileiros e Indígenas (NEABI) do Instituto Federal
Catarinense Campus Avançado Abelardo Luz, vinculado a Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão,
que passa a ser composto pelos servidores abaixo relacionados:

Coordenador:
Renato dos Santos, SIAPE ****021

Vice-Coordenador:
Mateus Amoedo Zani, SIAPE n° ****434

Secretário:
Edmilson José do Carmo, SIAPE n° ****557

Discentes:
Amanda de Oliveira Arcari, Mat. 2022****24
Cleuri Viri, Mat. 2023****29
Hemelyn Cristina Narcizo, Mat. 2023****88
Luis Augusto Ricardo, Mat. 2024****59
Margarete de Oliveira Outeiro, Mat. 2023****24
Mayte Nycolly Farias Damer, Mat. 2023***62
Samara Goj Téj Müller De Paula, Mat. 2024***776
Altair Alves de Oliveira, Mat. 2023***765

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado digitalmente em 19/08/2024 16:05 )
ELODIR LOURENCO DE SOUZA

DIRETOR GERAL - TITULAR
DG/ABLUZ (11.01.15.04)

Matrícula: 2390538

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 143, ano: 2024, tipo: PORTARIA, data de emissão: 19/08/2024 e o

código de verificação: e84f07aa20

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

